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Precificar a vida e a natureza. O 
princípio poluidor-pagador no 
Direito Ambiental europeu
Alexandra Aragão, professora de Direito da Universidade de Coimbra, ressalta que a 
natureza não tem preço, mas deveria

Por Andriolli Costa

Qual o valor de uma vida humana? Certa-
mente, para muitos, a resposta não seria 
nada além do incomensurável. No entan-

to, ainda assim, no âmbito jurídico são aplicadas 
penas, sanções e multas. “Se a ordem jurídica não 
impuser o dever de pagar qualquer compensação 
pelo dano máximo, que é a perda da vida, então 
estará a incentivar os homicidas eficientes, que 
matam sem dor nem sofrimento”, expõe a profes-
sora portuguesa Alexandra Aragão.

De acordo com ela, a mesma lógica pode ser 
aplicada às compensações ambientais, especial-
mente com o princípio do poluidor-pagador. Em 
entrevista concedida por e-mail à IHU On-Line, 
ela perpassa as iniciativas existentes para preci-
ficar a natureza, as convenções para sua mensu-
rabilidade e os princípios que norteiam o Direito 
Ambiental europeu. “A natureza vale mais do 
que se pode alguma vez pagar. Vale trilhões”, de-

fende Aragão. “No entanto, repito: pagar pouco 
é melhor do que pagar nada. E a ameaça de pa-
gamento constitui mais um incentivo à preven-
ção de atos de degradação ambiental, a somar 
ao efeito dissuasor das normas sancionatórias”.

Alexandra Aragão possui graduação e mes-
trado em Direito pela Universidade de Coimbra, 
onde também concluiu seu doutorado em Di-
reito do Ambiente. Atualmente é professora do 
Centro de Estudos de Direito do Ordenamento, 
do Urbanismo e do Ambiente, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra. É autora, 
entre outros livros, de O Princípio do Nível Ele-
vado de Protecção e a renovação ecológica do 
Direito do Ambiente (Coimbra: Almedina, 2006) 
e de Princípio do Poluidor Pagador, pedra angu-
lar do Direito Comunitário do Ambiente (Coim-
bra: Coimbra Editora, 1997).

Confira a entrevista.

IHU On-Line – Em 1997, Robert 
Constanza1 propõe um dos primeiros 
cálculos de economização da nature-
za, estipulando que toda a biosfera 
estaria avaliada em uma média de 33 
trilhões de dólares por ano. A quan-
tia, no entanto, poderia atingir va-
lores infinitos conforme os recursos 
naturais se tornassem mais escassos. 
É possível precificar a natureza? Se 
sim, que reflexões podem ser gera-
das por estes cálculos?

Alexandra Aragão – Os dilemas 
éticos inerentes à precificação da na-

1 Robert Constanza (1950): economista 
ecológico e professor de Políticas Públi-
cas da Universidade Nacional Australiana. 
Cofundador da Sociedade Internacional 
de Economia Ecológica, é conhecido por 
seus estudos sobre precificação da natu-
reza. (Nota da IHU On-Line)

tureza não são muito diferentes dos 
que se levantaram quando se discutiu 
a precificação da vida humana. O valor 
da vida humana é indibitavelmente in-
finito, no entanto, é mais justo pagá-la 
do que não a pagar. A explicação deste 
fenômeno, a propósito da compensa-
ção por danos pessoais, torna-se mais 
clara se seguirmos o raciocínio do ilus-
tre professor de Coimbra, Rabindra-
nath Capelo de Sousa2, especialista 
em direitos de personalidade e direito 
sucessório: se a ordem jurídica não 
impuser o dever de pagar qualquer 
compensação pelo dano máximo, que 
é a perda da vida, então estará a in-

2 Rabindranath Capelo de Sousa: pro-
fessor doutor da Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra. (Nota da IHU 
On-Line)

centivar os homicidas eficientes, que 
matam sem dor nem sofrimento.

Ao exigir uma compensação fi-
nanceira ao homicida (montante esse 
que será incorporado no patrimônio 
do falecido, e posteriormente adqui-
rido pelos herdeiros), continuamos a 
acreditar que a vida humana não tem 
preço. E continuamos a defender uma 
punição penal severa para quem co-
meter crimes hediondos contra a vida 
de outrem. E claro que o valor da com-
pensação arbitrada por morte de uma 
pessoa é ridículo, se comparado com o 
verdadeiro valor da vida humana, que 
é tendencialmente infinito. No entan-
to, é menos injusto pagar pouco do que 
pagar nada. Com base nestas ideias os 
tribunais portugueses arbitram regu-
larmente compensações pelo dano da 
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morte, além das compensações por 
outros danos morais ou patrimoniais.

Ora, todo este raciocínio é igual-
mente válido para a precificação da 
natureza3. Deve continuar a haver san-
ções criminais, para punir os atos cri-
minosos de poluição ou de danos con-
tra a natureza; deve continuar a haver 
sanções administrativas (em Portugal 
chamadas contraordenações, no Brasil, 
multas) para punir os atos violadores 
das regras administrativas ambientais. 
Mas isso não significa que, se alguém 
causar um dano significativo a uma es-
pécie animal ou vegetal, a um hábitat, 
a um ecossistema ou a outro elemen-
to da natureza, não deva pagar. Claro, 
a natureza vale mais do que ele pode 
alguma vez pagar. Vale trilhões. Sem 
ela não podemos sobreviver, ou seja, 
a natureza tem um valor infinito. Mas 
repito o que disse antes: pagar pouco 
é melhor do que pagar nada. E a ame-
aça de pagamento constitui mais um 
incentivo à prevenção de atos de de-
gradação ambiental, a somar ao efeito 
dissuasor das normas sancionatórias.

IHU On-Line – Que outras inicia-
tivas semelhantes surgiram após a 
proposta de Constanza, e quais seus 
avanços e limites?

Alexandra Aragão – As mais in-
teressantes, na minha opinião, são a 
Parceria para os Serviços dos Ecossis-
temas (Ecosystem Services Partner-
ship4), também fundada no trabalho 
de Constanza, e a definição dos Limi-
tes do Planeta (Planetary Boundaries 
Initiative5), do Centro de Resiliência de 
Estocolmo6. Ambas são passos sérios, 
com enorme credibilidade científica, 
no sentido de valorar quantitativa-
mente a natureza e de saber até onde 

3 Para mais desenvolvimentos veja-se o 
nosso texto A natureza não tem preço… 
mas devia. O dever de valorar e pagar 
os serviços dos ecossistemas. in: Estudos 
em homenagem a Jorge Miranda, Coim-
bra Editora, 2012, p. 11 a 41). (Nota da 
Entrevistada)
4 Ver http://bit.ly/espihu (Nota da En-
trevistada)
5 Ver http://planetaryboundariesinitiati-
ve.org (Nota da Entrevistada)
6 Centro de Resiliência de Estocolmo: 
Centro internacional e transdisciplinar de 
pesquisas cujos estudos se concentram 
na resiliência de sistemas socioecológi-
cos. É uma iniciativa da Universidade de 
Estocolmo em parceria com o Beijer In-
ternational Institute of Ecological Econo-
mics da Academia Real Suiça de Ciências. 
(Nota da IHU On-Line)

podemos no uso do Planeta para sa-
tisfação das nossas necessidades mais 
fúteis. Em Portugal, a iniciativa Con-
domínio da Terra7 converge com estas 
duas e tem mais ou menos os mesmos 
propósitos, trazendo os avanços cien-
tíficos para o campo do Direito.

IHU On-Line – Como fazer este 
cálculo, considerando que o valor so-
cial e ecológico dos recursos naturais 
não podem ser mensurados apenas 
considerando sua utilidade ou aplica-
bilidade técnica e de mercado?

Alexandra Aragão – O valor que 
se atribuir a cada bem, a cada recurso 
que presta serviços e funções ecossis-
têmicas há de resultar de uma con-
venção. Recorrendo a um exemplo de 
escola, para tornar mais claro o argu-
mento: Será lógico que um bem vital, 
como a água, não valha quase nada, 
em termos de valor de mercado? E 
será lógico que um diamente, que 
pouco ou nada serve para a satisfação 
de necessidades humanas, valha mui-
tíssimo mais, em termos de valor de 
mercado? Nada disto é lógico. O valor 
do diamante resultou apenas da con-
jugação das “forças do mercado”, mais 
do que de uma análise racional da sua 
real utilidade. Ora, o que pretendemos 
com a precificação da natureza é con-
trariar esta tendência, sabendo que há 
critérios objetivos que nos permitem 
saber quais os serviços e funções ecos-
sitêmicas desempenhadas pelos dife-
rentes componentes ambientais. Veja-
-se o grande avanço que representou 
a Nomenclatura dos danos ambientais 
associados aos serviços ecológicos, de 
Gilles Martin8 e Laurent Neyret9, e so-
bre a qual escrevemos um artigo10, po-
demos convencionar um valor para tais 
serviços. Será um valor fictício, inferior 
ao valor real, mas, como sempre, é me-
lhor do que nada.

7 http://www.earth-condominium.org/ 
(Nota da Entrevistada)
8 Gilles Martin: CEO da Eurofins, forne-
cedor de serviços laboratoriais de testes 
de produtos biofarmacêuticos. (Nota da 
IHU On-Line)
9 Laurent Neyret: Jurista francês, espe-
cialista em Direito Sanitário e Ambiental. 
Atualmente é professor da de Universida-
de de Versailles. (Nota da IHU On-Line)
10 Ver Dano ecológico: critérios práticos 
de identificação e avaliação, in: Revista do 
Centro de Estudos Judiciários, n.2/2013, 
pág. 271-307. (Nota da Entrevistada)

IHU On-Line - Quais são as pers-
pectivas que orientam o princípio do 
poluidor-pagador no Direito Europeu 
do ambiente?

Alexandra Aragão – No Direito 
Europeu do ambiente o princípio do 
poluidor-pagador não consiste apenas, 
nem principalmente, em pagamentos 
feitos pelos ‘poluidores’ às vítimas ou 
ao Estado. Atualmente consiste na im-
posição de cada vez mais obrigações 
administrativas, na exigência de cada 
vez mais deveres de cuidado e na apli-
cação cada vez mais rigorosa das me-
lhores técnicas disponíveis.

Estes encargos crescentes são im-
postos, sem qualquer compensação, 
aos responsáveis por atividades que, 
apesar de serem socialmente úteis, 
geram mesmo assim alguns impactos 
ambientais, ainda que mínimos. Na 
Alemanha, uma fábrica devidamente 
certificada por normas de certifica-
ção ambiental, que se viu obrigada a 
adquirir títulos de emissões de gases 
com efeito de estufa, veio invocar a 
inconstitucionalidade da lei que criou 
as licenças de emissão (era uma lei 
alemã que transpunha uma diretiva 
europeia). O proprietário alegou que 
desenvolvia uma atividade legal e que 
estava a ser verdadeiramente expro-
priado, mas os tribunais (tanto o ale-
mão como o europeu) não lhe deram 
razão e a nova exigência legal (que é 
um reflexo puro e simples do princípio 
do poluidor pagador) cumpriu-se.

IHU On-Line – Da dificuldade de 
valorar a natureza, como estabelecer 
um pagamento que dê conta dos da-
nos ambientais causados?

Alexandra Aragão – As modalida-
des de pagamento podem ser várias. 
Podem ser pagamentos dos ‘poluido-
res’ desde “mercados de poluição” 
(como o sistema europeu de licenças 
de emissões), até impostos e taxas so-
bre atividades que causem danos am-
bientais (mesmo que sejam atividades 
legais, mas que causam incidentalmen-
te poluição difusa, residual, cumulativa 
ou acidental), passando por benefícios 
fiscais para medidas de proteção am-
biental, diretas ou indiretas (mecenato 
ambiental). É preciso puxar pela imagi-
nação para incorporar, nas transações 
comerciais diárias, um valor que reflita, 
pelo menos parcialmente, o valor real 
da natureza.




